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Dispõe sobre os vencimentos dos Desembargadores, Juí 

zes de Direito, Juízes de Direito Substitutos e Juí-

zes de Direito dos Territórios, integrantes da Justi 
ça do Distrito Federal e Territórios. 

I. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE CONSTI _ 
TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 
- ... 

- • , 
• GER 20.01.0007 .0 - (SET/eO) 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se 

guinte Le i: 

Art. 1º - Os vencimentos basicos dos Desembarga 
, 

dores, Juizes de Direito, Juizes de Direito Substitutos e Jui 

zes de Direito dos Territorios, a partir de 1º de novembro d e 

1991, são fixados no Anexo desta Lei. 
, , 

Paragrafo unico - A verba de represent a ç a o men 

sal dos Magistrados a que se refere este artigo continua a cor 

responder aos. percentuais estabelecidos no Anexo do Dec reto-lei 

nº 2.371, de 18 de novembro de 1987, observado, quanto aos De 

sembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territorios, o disposto no art. 1º, § 2º, da Lei nº 7.728, de 

09 de janeiro de 1989. 

Art. 2º - Os vencimen tos estabelecidos no arti 

go anterior serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos 

indices adotados para os servidores da União. 

Art. 3º - Aplicam-se aos Magistrados aposentados 

a que se refere o art. 1 º e aos b ene ficiários das pensões as dis 
-posiçoes constantes desta Lei. 

Art. 4º - Serão deduzidas dos vencimentos previs 
-tos no art. 1º, dos proventos da aposentadoria e das pensoes a 

que se refere o art. 3º, as parcelas correspondentes auferidas, 

desde 1º de novembro de 1991, com base na legislação vigente. 



, c.o"~~~ 

, 

-Art. 52 - As despesas resultantes da execuçao 

desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no orçamen 

to da Uniao. 
, 

Art. 6 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publ icação. 

, 

Brasilia. em de de 1992; 171 º da 
~ , 

Independencia da Republica. 

. ~ . 

( , .. 
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JUS T I F I C A T I V A 

, 
O anteprojeto de lei que ora submeto a apre 

- ~ ciaçao das Camaras deliberativas do Congresso Nacional dis 

põe sobre a fixação dos vencimentos básicos e da represen 

tação mensal dos Desembargadores, Juizes de Direito, Jui 

zes de Direito Substitutos e Juizes de Direito dos Terri 
, 

torios, integrantes da Justiça do Distrito Federal e Ter 
, 

ritorios. 

Referida proposiçao decorre de anteprojeto 
~ , 

de lei sobre identica materia, remetido a essa Augusta Ca 

sa pelo insigne Ministro Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, através da Mensagem nº 17/92-P, de 17 de março 

de 1992. 

Ante o exposto, faço acostar a essa exposi 

ção o inteiro teor do anteprojeto e justificação pertinen 

te, oriundos da Suprema Corte, esclarecendo que a fixação 

dos vencimentos dos Magistrados a que se refere o art. 1º 

do presente anteprojeto pautou-se nas disposições insertas 

nos arts. 93, V, e 37, XI, da Constituição Federal . 

. 
Brasilia, 19 de março de 1992. 

Desembargador VAL 

..... • C rJ 
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Di.p<Je .obre a. nununeraçON do. v.. 
.embugadore., JuJu. de Direito, JuJu. d_ 
Direito Sub.tituto., Julu. de Direito do. 
Território., inteçante. da Ju.tiça do Dá· 
uito F~era1 _ Território._ .. • ,. t 

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Con­
&l'esso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Col. Leil Rep. Fed. BruU, Bruilia, 181(1):6·98, jan.lfev. 1989. 
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Art. 1~ A remuneração báBica dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é fixa­
da no valor de CZS 800.000,00 (oitocentos mil cruzados). 

§ 1~ A remuneração báBica dos Juízes de Direito do Dis­
trito Federal e dos Juízes de Direito dos Territórios é fixada em 
CZI 771.070,00 (setecentos e setenta e um mil ~ s~tenta cruza­
dos) e a dos ' Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal é 
fixada em CZS 742.620,18 (setecentos e quarenta e dois mil e 
seiscentos e vinte cruzados e dezoito centavos). 

§ 20 A verba de representaçlo dos Juízes a que se refere 
este artiio continua a corresponder o percentual estabe.lecido 
pelo Decreto-Lei n~ 2.371, de 18 de novembro de 1987, majorado 
o percentual de Desembargador em seis pontos. 

§ 3~ As remuneraçOes dos Magistrados de que cogita esta 
Lei, considerado báBico, a verba de representação e vantagens 
pessoais observarlo o limite previsto no inciso V do art. 93 da 
Constituiçlo Federal. 

Art. 2~ A gratificaçlo adicional por tempo de ~erviço. será 
calculada na base de 6% (cinco por cento) por qümqüênIo de 
serviço, sobre a remuneraçlo básica e a representaçlo. 

Parágrafo único. Para a gratificaçlo adicion.al de ~ue trat.a 
este artigo, será computado o tempo de advoc.acla, até o máxi­
mo de 16 (quinze) anos, desde que nlo concomitante com o tem-
po de serviço público. 

Art. 3~ (Vetado). 

Art. 4~ Aplicam-se aos Desembargad~res. e Juíz~s ap~sen­
tados da Justiça do Distrito Federal e Terntónos as dlSPOSIÇOeS 
constantes desta Lei. 

Art. 6? As remuneraçOes e vantagens fixadas nesta Lei vi­
iorarlo a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidos os ~alores 
correspondentes auferidos, desde entlo, com base na leglslaçlo 
vÍiente. 

Art. 6? As despesas decorrentes da aplicação de.sta Lei 
correrlo à conta das dotaçOes consignadas aos respectivos ór-
aios no Orçamento da União. 

Art. 7? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Col. Lc.ill Rep. Ftld. Bruil. Bruma. 181(1}:6·98. jan.lfev. 1989. 
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Art. 8~ Revogam-se o Decreto-Lei n~ 2.019 , de 28 de março ' ""'-'.J . ::J' ~ .. ~ 
de 1983 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 9 de janeiro de 1989; 168~ da Independência e 
101~ da República. 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Brossard 

LEI N~ 7.729, DE 16 DE JANEIRO DE 1989 

Cria Juntas de Conciliaç40 e Ju1g~. 
to nas Regi(Jes da Justiça do Trabalho, e/j· 
ne jurisdiç(Jes, e dá outras provid"nc ' s. 

IDENTE DA REPÚBLICA, faço saber q o Con­
gresso N acio aI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ S criadas, na 1~ Região da Justiça o Trabalho, 
dezoito Juntas d Conciliação e Julgamento, as si distribuídas: 
dezesseis no Esta do Rio de Janeiro, senl1d ze na cidade do 
Rio de J aneiro (41~ 61~) e uma em Angra os Reis, ltaboraí, 
ltaguaí, Majé e Nilóp is; e duas no Esta do Espírito Santo, 
sendo uma em Aracruz uma em Linhare . 

Art. 2? Ficam assim efinidas a áreas de jurisdição das 
nas 

abaixo, pertencentes à 1~ Regi o: 

/ 

a) no estado do Rio de}' eiro: 
I - Rio de J aneirofre~ctivo município; 
11 - Angra dos lJ.e1s: o re8'pectivo município e os de 

Parati e Rio Claro; / 
111 - Araruama: o respectivo município e os de Ar­

raial do Cabo, Cabo Frio, São Pedro da Aldeia e Saquare-

ma; ~ 
IV - B ra do Piraí: o respectivo município e os de 

Mendes, ~ guel Pereira, Paulo de Frontin, Pirai, Valenç~ 
e VassoJtas; I 

V - Campos: o respectivo município e os de ltalva, 
Sao Fidelis e Silo João da Barra; 

/ VI - Duque de Caxias : o respectivo município; 
VII - Itaboraí: o respectivo município e os de Rio 

Bonito e Silva J ardim; 

Col. Leia Rep, Fed. Braail. Braama. 18111}:6·98. jan.lfev, 1989. 
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DECRETO N. 95.250 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987 

. D~a de interesse social, para fins de desapropriação, o imóvel rurat -' nomioado\ Fazenda Boa Esperança, Lotes 14 c: 15 do Loteamento Pontão, c ss -
ficado latifúndio por exploração, situado no Município de Araguatins ' st-
do de Go" compreendido na zona prioritária, para fins de reforma .agrári , 
fixada pelo to n. 92.690 ('), de 19 de maio de 1986, e dá outras providência . 

1) Leg. fed .• 1 • pá;. 451. 

DECRETO .95.251 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987 

ial, para fins de desapropriação, o imóvel rural d 
nominado Fazenda Menina oça IV, classificado como latifúndio por exploraçã , 
situado no Município de Co eição do Araguaia. Estado do Pará, compreendidlll 
na zooa prioritária, para fins d reforma agrária, fixada pelo Decreto n. 92.623 (') 
de 2 de maio de 1986, e dá out providências. 

(1) Leg. fed.. 1986. pág. 410. 

• 
DECRETO LEGISLATIVO N. 6 -- E 16 DE NOVEMBRO DE 1987 

Aprova o texto do Acordo Comercial e tre o Governo da República Federal 
úva do Brasil e o Governo da Repúblicói Ga nesa, finnado em Brasília, a 1.° di 
&gaito de 1984. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 7 - DE 16 DE OVEMBRO DE 1987 \ 
Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação C ntífica e Técnica entre q 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gove da República Dem~ 
crática de São Tomé e Príncipe, assinado em Brasília, a 6 de junho de 1984. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 8 - DE 16 DE NOVEMBR DE 1987 

Aprova o texto do Acordo Cultural entre o Governo da Repúbli a Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos, concluído em Fez, a O de abril 
de 1984. 

RESOLUÇÃO N. 195 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1987 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a rea1izar operação de empré 
limo ex1CrDO DO valor de até US$ 174.000.000.00. -

2 

• 

- .~--=-;-----_ .......... -.~. .. 
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FEDERAL 

DECRETO-LEI N. 2.371 - DE 18 DE. NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação mensal devida 
aos servidores que especifica. e dá outras providências 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
item 111, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Os vencimentos e a representação mensal devida 80S ocupantes 
dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da União são os espl!­
cificados nos Anexo.~ deste Decreto-Lei. 

Art. 2.° O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei n. 
7.374 ('), de 30 de setembro de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois 
vírgula dois por cento) . 

Art. 3.° O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-Lc!Í n. 
2.357 e), de 28 de agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 11 c;: 

12 do Decreto-Lei n. 2.365 e). de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previde:nciá­
rias do Grupo de Ttibutação, Arrecadação e Fiscalização. instituído na conformi­
dade da Lei n. 5.645 (4), de 10 de dezembro de 1970. 

§ 1.0 O valor da gratificação a ser deferidao aos funcion'ários posicionados 
na primeira referência da classe inicial da categoria funcional de que: trata C!>:iC;: 

artigo, mediante ato do dirigente do Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, é fixado em Cz$ 16.870,00 (dezesseis mil, oito­
cl!ntos e setenta crul.ados). 

§ 2.° As demais gratificações serão determinadas mediante a variação do 
valor fixado neste artigo. à razão de 5% (cinco por cento), em relação às refe­
rências anteriores. 

Art. 4.° Os eft.~ itos financeiros decorrentes do disposto nos artigos antl!rio­
res vigoram a partir de 1.° de outubro de 1987. 

Art. 5.° Os vencimentos, proventos e benefícios devidos aos servidores de 
que trata este Decreto-Lei. bem como as pensões serão reajustados em 11.1 % 
(onze vírgula um por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1988, sem prejuÍzo 
do reajustamento previsto no artigo 8.° do Decreto-Lei n. 2.335 e). de 12 de 
junho de 1987. 

Art. 6.° Na aplicação deste Decreto-Lei será observado o disposto no De­
creto-Lei n. 2.355 (6), de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7.° A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto-Lei 
correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8.° Est{ Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

José Sarney -- Presidente da República. 
Luiz Carlos 13resser Pereira. 
Aluizio Alvei'. 

(1) Leg. Fed .• 1985. pág. 763; (2) 1987. pá;. 579; (3) 1987. pága. 700 e 716; (4) 1970. pág. 
1.198; (5) 1987. págl. 327 e 335; (6) 1987. págl. 573 e 665. 
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ANEXO I 

(Artigo 1.. do Decreto-Lei n. 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Ministro de útado . 
ConauItor-Geral da República 
Governador de Território Federal 
Secretárkl de Governo de Território Federal 

Mln1atérkl Público da Un!io: 

UiNatérkl Público Federal: 
Procurador-Geral da Rep(lbUca 
Subprocurador-Geral da Rep(lbUca 
Procurador da República de 1." Categoria 
Procurador da Rep(lbUca de 2." Categoria 

Mlnlatérkl Público MIlitar: 
Procurador-Geral da JuaUça MIlitar 
Subprocurador-GeraJ 
Procurador de 1." Categoria 
Procurador de 2." Categoria 

Ministério Público do Trabalho: 
Procurador-Geral da JuatJça do Trabalho 
Subprocurador-Geral 
Procurador do Trabalho de 1: Categoria 
Proc:uradoI do T raba1ho de 2: Categoria 

Uln1atérlo Público do Diatrlto Federal e do. Territórios: 

Procurador-Geral 
Procurador de JuaUça 
Promotor de Juatiça 
Promotor de Juatlça Subatltuto 

Mlnlatérlo PúbUco Junto ao Tribunal de Contai da Unllo: 
Procurador-Geral 
&Ibproçutador-Geral 

Tribunal Maritimo: 
Julz~realdente 

Juiz 

Mlnlaterlo da Fazenda: 
Subprocurador-Gara l da Fazenda Nacional 
Procurador da Fazenda Nacional de 1: Categoria 
Procurador da Fazenda Naclonal de 2: Categoria 

Percentual da 
Vencimento Repre .. ntaçio 

26.328,32 
26.328,32 
21.541 ,15 
17.352.58 

26.328,32 
23.935,00 
15.930,95 
13.103.92 

23.935,00 
15.930,95 , 
13.109,66 
11.308,55 

23.935,00 
15.930,95 
13.109,66 
11.308,55 

23.935,00 
15.930,95 
13.103,92 
11.308,55 

23.935,00 
15.930,95 

29.599.86 
29.599.86 

18.695,30 
15.930.95 
13.103.92 

Menaal 

222 
222 
186 
173 

222 
165 
145 
145 

190 
150 
140 
140 

190 
150 
140 
140 

190 
150 
140 
140 

190 
150 

190 
175 

140 
135 
130 

l 
- - ----
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ANEXO 11 

(Artigo 1.0 do Decreto-Lei n, 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

M-.nbr~ da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da Unlio 

Supremo Tribunal Federal: 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Justiça Federal: 

Ministro do Tribunal Federal de Recursos 

Juiz Federa l 

Justiça MIlitar : 

Ministro do Superior Tribunal Militar 

Auditor Corregedor 
• 

Auditor Militar 
Auditor Substituto 

Justiça do Trabalho: 

Ministro do Tribunal · Superior do Trabalho 
Juiz ·do Tribunal Regional do Trabalho 
Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento 
Juiz do Trabalho Substituto 

Justiça do Distrito Federei e Territórios : . 
Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 

Tribunal de Contas da Unl6o: . 
Ministro do Tribunal de Conta. da União 
Auditor do Tribunal de Contas 

40.699.80 . 222 

36.590,33 212 

35.235,13 194 

36.590,33 212 

35.912,73 196 

35.235,13 194 

34.557,53 190 

36.590,33 212 

35.912,73 196 

35.235,13 194 

34.557,53 190 

35.912,73 196 

35.235,13 194 

34.557,53 190 

36.590,33 212 

35.912,73 120 

DECRETO N. 95.151 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987 

Abre a Encargos Gerais da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria 
de Planejamento/PR, c.édito suplementar de Cz$ 300.000.000,00, para reforço de 
dotação consignada ne vigente Orçamento. 

DECRETO-LEI N. 2.372 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

----Dispõe s~á gratificação por operações especiais, instituída pelo Decreto-
Lei n. 1. -4'"(1), de 21 novembro de 1979. 

1) ego Fed ., 1979, pág . 908. 
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r 

Mensagem nº 00l/92-GP Brasilia, 19 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

, 
Tenho a honra de encaminhar a elevada aprecia 

-çao dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art.96, 

lI, "b", da Constituição Federal, o incluso anteprojeto de 

lei. acompanhado da justificativa pertinente.dispondo sobre 

a fixação dos vencimentos básicos e da representação mensal 
, , 

dos Desembargadores, Juizes de Direito, Juizes de Direito 
, 

Substitutos e Juizes de Direito dos Territorios,integrantes 

da Justiça do Distrito Federal e Territorios, em face da tra 

mitação, nessa Casa, de anteprojeto de lei de igual nature 

za. oriundo do Excelso Supremo Tribunal Fe deral. capeado pe o' " 

la Mensagem nº 17/92-P, de 17 de março em curso. 

Valho-me do ensejo para reafirmar 

Excelência protestos de distinta consideração. 

Desembargador SO 

.-
A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
.-

Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

a Vossa 

. 0 



Mensagem n 2 17/92-P Brasllia, 17 de março de 1992. 

• 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, para a apreciação do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 96, inciso 11, allnea "b", da Constituição, o 
anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a fixação de 
vencimentos dos membros do Supremo Tribunal Federal, 
acompanhado da respectiva justificativa. 

Valho-me da oportunidade para reafirmar a 
Vossa Excelência protestos de alta considera~ão . 

Ministro SYDNEY SABeHES 
Presidente 

Excelentlssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO . Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA- DF 
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Projeto de Lei n 2 

r 

Dispõe sobre os vencimentos dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal • 

• 

Art. 1 2 O vencimento básico dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a partir de 1 2 de novembro de 1991, é fixado em 
Cr$ 1.615.670,00 (Hum milhão, seiRcentos e quinze mil, 
seiscentos e setenta cruzeirvõ,. 

Parágrafo único. A verba de representação mensal 
Ministros a que se refere este artigo continua a corresponder 
percentual estabelecido pelo Decreto-lei n 2 2.371, de 18 
novembro de 1987. 

dos 
ao 
de 

Art. 2 2 Os vencimentos estabelecidos no artigo 
anterior e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas datas 
e pelos mesmos 1ndices adotados para os servidores da União. 

Art. 3 2 Aplicam-se aos Ministros aposentados do 
Supremo Tribunal Federal as disposições constantes desta Lei. 

Art. 4 2 Dos vencimentos previstos no art. 1 2 e seu 
parágrafo único e dos proventos de aposentadoria a que se refere 
o art. 3 2 , serão deduzidas as parcelas correspondentes, 
auferidas, desde 1 2 de novembro de 1991, com base na legislação 
vigente. 

Art. 52 As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 

Art. 6 2 

publicação. 

Bras1lia, em 
e 104 2 da República. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 

de de 1992; 171 2 da Independência 

\ 

STF -102-278 
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• 

JUSTIFICATIVA 

• 

A Constituição Federal estipulou, em seu art. 

37, XI, que a lei fixará o limite máximo de remuneração dos 

servidores públicos, observados, como limites máximos e no 

âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como 

remuneração, em espécie, a qualquer titulo, por membros do 

Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do 

Supremo Tribunal Federal. 

A Constituição estabelece, de outra parte, em 

seu art. 39,§ 1 2 , que a lei assegurará isonomia de 

vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 

assemelhados do mesmo poder ou entre servidores dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 

vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e 

ao local de trabalho. 

o principio da isonomia entre servidores dos 

três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou 

assemelhadas, pressupõe que os limites máximos, a que se 

refere o citado art. 37, XI, guardem, entre si, relação de 

equivalência. Elevado o limite máximo em um Poder, cumpre 

ajustar os limites máximos dos outros Poderes, em ordem a 

que o principio da isonomia, entre servidores dos três 

Poderes da República, opere; ~a conformidade do espirito e 

sistema da nova ordem constitucional. 

2. Da aplicação do disposto nas Resoluções n 2 17, 

de 16 de dezembro de 1991, da Câmara dos Deputados e n 2 85, 

de 17 de dezembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, 

para os membros do Congresso Nacional, subsidios no valor de 

Cr$ 3.056.709,73 e representação no valor de Cr$ 

2.145.748,32, somando Cr$ 5.202.458,05, em cifras referentes 

ao mês de novembro do ano próximo passado. 

Reproduz-se, assim, a situação contemplada na 

justificativa que este Tribunal enviou à Câmara dos 

Deputados com a Mensagem n 2 02/88-G, de 1 2 de dezembro de 

1988, acompanhando o projeto que se converteu na Lei n 2 

7.721, de 6 de janeiro de 1989. 

Então como agora, para tornar viável a plena 

execução do estatuído no art. 37, incisos. XI e XII, e o art . 

39, § 1 2 , da Constituição Federal, em virtude das já 

mencionadas Resoluções da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, justifica-se a proposta constante do art. 12 e 

parágrafo único do Projeto, no sentido da fixação dos 

vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 

STF -102-278 



valores que guardam correspondência com o estabelecido 

os membros do Congresso Nacional. 
para 

3. Quanto à fixação dos vencimentos dos demais 

cargos da magistratura federal, o Supremo Tribunal Federal 

abstém-se de formula~ proposta, tendo em vista a competência 

privativa dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e Territórios, prevista no art. 96, 11, 

"b", da Constituição. ( 

\ t\ ~ · 

.. 
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.' 
A Constltulc;o Federn1. r .. omulGn~ft n 5 ' ~Ie outu~ .. u r. rn •• ddo. 

estfrulou. em seu art. 37. XI, ~ue n lei rlKnr~ o limite m~xJmo du 

ç;;o cloft "t?rvJdores rÚ~lJco". o~"(!rvntlu,,, comu lJ ... lt(!8 ,,,,i,,I,,,,,., a I1U ii",~lttt .Iuo 

,.·"1'.·.·. Iv.,,, I,."ll·rl·", .. li vrtlurl'tI 1"'I·Cl'ld.lllu c ... "" 1",,"1tlltt .... \:ii.,. ",n ""I"~tdu,,, 'I""! 
• 

quer tItulo, por tnenlbro9 do Congresso Nacional, H!nistro9 tle Estotlu e 

trtlS ti" Supremo "rlbunnl Fe.ll'rnl. 

tl1111s 

A (:ouAtitu!ÇdU eetobelacc, tio outrn rnrtc. c,,, IHH' II .. t. J? I 

H1. 'lU\! d lt!l nN'H!CUrOrft lBonoml11 ti. venc!.nentoB rrtra C!nrno" tlu lItrlbulçüeY J 
• 

• (tU'1(S tI" n'HH!m.dlandus tio tne!:mo rotler oU entre servlt10res tlus .'ullere" l::xcC!ull 

Vtl .... ·,~I"I"llv.l e Ju,Uc1.írlo, re.,,,olvod08 08 vn"tnccn8 de crltcíl'cr Jlld1vlduol 

e "" r.·I:,llv"n ;, IIuturel!O e ao locol ti" troboll,o. 

. • I 

o l,tlneI,,!u d .. !Buno.nld entre scrvltlurcN .1,,9 lrê,.. "u.lurl'fI, ., 

•· .... :IIIlt·/I .1., l· tt..,~ItU .Il! IIlrllJUh:üt!rJ lnuoJu uu lJIHH!tIIl!1ll1ttlllt', l'rtHHIII,";\! '1"0 UY Jl 

mlll!" tIt.tXltnUIf, n ,'lia lU! rC,!(l!ro o cLl"tlu "rt. 37, Xl, Cltllnlt!''', .l!IIln.' ,d,rt·JII\·,i" 

dI! t!flulvnl~l1ch. Elevlldo o limite má"lmo em um rotlar, cumpre DJuslur us 1Jn'l 

lC!R m:i~luU.19 tios outros I'otlert!s, em ortl(!tn ., qUI! ° rrIneI"I., JI) lsu'''''"':1, clllro 

"'·I·v',I."·,·,, .Iu" ., . ~" "U"t!l' C,!U d" u'·llIi"lIc .. ", ,.,,,,n', 
. : 

'tr' ,·Ullf""'II.,'",I.· ., •• ·'·"I,r. Il" .' .. ..-.-.... 

•• I"',·tn/' .1,. ""VI' un'l.'ttt c,,"ulltuclutlul. ~ 

2. ' • 

t .' ' • • • . • 
. . . '.' " . . .. • 

o IJeC!retotl!g!eldtlvo 12/88,do8tn dnto, rixou, por'I 08 

I .. ,,,, ,I" .: .. "n.·.· .. "tt ." .. d .... It! .. ,,~ .. r.lJo. nu vltl"r du Clt J.!;(,( •• 9!1:l.UU ... "'!I'tuRl.'nt!!, 

çno 110 vnlur til! CZ$ 1.100.000,00, ' num tutlll de CZ$ 2.666.992.00, oI.!," tllI nJmln 

'de custo corrt!9IJontle"utC! 00 valor 

" . 
dn re I' re g eu UI tno, , 

' I 

ror 

l'"ro turuor viável d 1,1(11111 .",,!cutiiu tlu tlhl,uNtu IIU IIrt. 

inci90s Xl e Xlt, e ° Art. 39, • 1Q, da Conetltu!t;o Federal, em virtude 

37, 

tio 
, ~ 

rt'rt!rf,It, Ih-creto t\!Chlotivo 72/88, Justifico-ne n I,ru,'ostn CUIIYtnlllo tlu 

"rt. l~ e IUlrúcra(o ún1co du Projeto, no sent1t1o da, l1xnçõo dus vC!ncime!lItos 

dU9 tUnJstro9 d" Supremo Tribunal federal, em volor(!s qUe! guortJnm curr(!SI'OltJÜ~ 
('In cotn Uft cAtl1hcJccJtlufJ funil os IIIt!",broB d" CUIIure'Hw Unclu",,!. . ' tJ) . 

• ú 

. . . , , 

, 
I 
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fWGa: recludo de 1 (um) & 3 (três) aDOI 

- ~ ............. \..LO c&DelI!Il'eU'OS 
.t ..... 'ecimentQa com u me,ma; 

I 

.Art. 11 Impedir o acesso 1._ .... _ .... u ' 

~1Dd&t.a •• ~= --- socla" em ed1ficio.s pucllcoa ~ ou ~_. de '"<'MIO aos mesmo.: ou re.s1-
Pma: rec'l1do de 1 (um) & 3 (Ufa) &DOI. 

.Art. 12. Impedir O """"0 ou uao de tran.s . . 
barcu. barcoa. 0n.1bus trena trO portea pub1ico.s, como a.viões, na· 

:IQIIlC8Cüdo: "me ou qualquer outro meio de transporte 

: lW:a&: rec)ulío de 1 (um) & (Ufa) 1UlOI. 

Impedir OU obatar O ares,o de ai . 
Porçu Am1Mu' iUem ao serviço em qualquer ramo 

. fWGa: rec)udn de 2 (doia) a " (quatro) ano.. 

.Art. 1.. Impedir OU obstar por qualquer -_ ... 
~1Dcl~ 'amUter e soda)" ~ OU forma, O casamento OU con· 

Pea&: rec,,,aão de 2 (dois> a • (quatro> anos. 

Art. l5. (Vet.aQo >. 
.Art. 16. Constitui efeito da COndenação a perda do - . 
para oaervidor públlco e a .,'..,....0 ... '" do" . cargo ou !unçao publl· 

anlCLlolU -'~"'-- .unClonamento do es'mbel . 
_ por pnuo na.o superior a 3 (três) m~. - ecunento 

~ 17. (Vetedo) . 

.Art. a. Da efeitoa de que tratam OI ar:iio.s 16 e 17 desta Lei -
devendo ser motivadamente declanldos na sentença. nao são auto-

.Art. a. (Vet.aQo). 

20. Esta Lei entra em .na .... _.-, .. or na \.lAMA de sua publiCação. 

21. Revoiam·se as dispoSições em ~trár10. 
S4T1I.eJI - Presidente da Repúbl1ca. 

PGIIJQ BT'OUlUd. 

7' " •• . t:221 - DE 6 DE JANEIRO DE 198i 

~a~s. lObre cu . t vencunen 06 cün MtnÍluoa 40 Supremo TMbunal FecUral 

Presirumte da Reptíbllca 

aaber que o Concreuo N&c1ona ) decreta e eu sendoDO a seguinte Lei: 

1,- O vencimento hÍisico doa Vlnlltroa do S 
. da 6 de outubro de 1988, é fixado DO valor ~ upremo Tribunal. . Federal, 
• alto m1l e duzentos e cmqüenta cl'IJZedoa). Cz$ 828.250,00 (Oitocentos 

'Ínico. A: verba de repreaenteçio mensal dos 
&rt110 contlnua & corresponder ao percenb!al MInistros a que se 

Do U71 (1), de 18 de novembro de 1987. estabelecido pelo De---- .-
1987, P'g. 771. 

lU.... A ....... tt ............... ""'."' ............... _-..,. .... -- - .-y- -- ---- - --
de 5~ (cinCo por cento) por qü1nqü601O de aerviço, sobre o vencimento bélico 
e a repreaentaçAo. 

§ 1.- Para a iratificação ad1c1onaJ. de 'lua trata este artiio, será computado 
o tempo da advocacia, até o máximo da 15 (quinze) anoa, desde que não c0CC:'>' 
mitant.e com o tempo de serviço púcllco. \: . 

i 2: Â remuneração doa MlnistrOI do Supremo Tricunal Federal. considera· " . . ---~ 
do o cíSlco, & VUC& de representaçÍlo e vantaien.s peuoais <adicionais por tem· 
po de serviço), não poderá ultrapa"er o limite preVlato no artliO 31, Inciso XlI, 
da conatituic;ão Federal. 

Art. 3: (Vetado). 

Art. • .• Apllcam-ao aoa Ministros apoaentedos do Supremo Tribunal Federal 
ali disposiçOeI conatantea desta Lei. • 

Art. 5.- Os vencimentos e vantaiellS fixados nesta Lei viiorarão & partir de 
6 de outubro de 1888, d.eduzidaa a.a pa.rcela.a correapondentes au!eridaa, desde 
então, com c&ae na Je&l,J~ão viiente. 

Art. 6: AI deapeau resultantes da eDCUção desta Lei correrão a conta das 
dotaçóe. conlllDedu DO Orçamento da União. 

Art. 7: Eata Lei entra em vilor ~ data de sua publlcação . 

Art. 8: Revolam-ae o Decreto-Lei Il. 2.019 (Z), de 28 de março de 1983, e de-
maia d1:rposiçOea em contrário. • . • 

Jo,é Saf"M1l - Prea1dente da República. 

Paulo Brouarcl. 

(2) Log. Fed .. 1983, píg. 56 • 

~ DE ·6 DE JANEIRO DE 19a9 

Dtlp6e ,obre cu remuneraçõe, cto, Mini3tro.s do Tribunal 
Superior 40 Trabalh.o e Juizea cto Trabalho 

O PreSidente da Repúbllca. 

Faço saber que o Conil'ea50 NaclonaJ. decreta e eu sanciono a seiU1Dte Lei: 

Art. 1: A. remuneração básica dos Ministros do Tribunal Superior do Traba· 
lho é fixada no valor de Cz$ 812.067,00 (oitocentos e doze mil e sessenta e sete 
cruzados). 

§ 1: AI remunerações doa Juizes dos TriblJnais ReiionaU do TracaJho, dos 
Juizes Presidentes de Junta de ConcjUaçáo e Juliamento e aos Jwzes do Traballlo 
Substitutos são f!yMes respectivamente nos valores de Cz$ 800.000,00 (oitocentoS 
mil cruzados), Cz$ 771.0'10.00 (setecentos e setenta e um mil e setenta cruzados) e 
Cz$ 70i2.620,OO (setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte Cl"'IZadM) • 

§ 2: Â verba de representaçio mensal dos MIniStros e dOI Juiz.ea a que se 
reterem o -caput- e o § 1: deste artlio corresponde, aos percenh1ais estabeleci· 
dos pelo Decreto-Lei n. 2.371 (I), de 18 de novemcro da 1987, acrescido o perti. 
nente aol JllfUI doa TricwWs Rei1ona.ia do Trabalho de 6 <aei.I) pontos per· 

centuais. 

(1) 1.oQ. Fed., 1987, píg. 771. 

-..,;. 
\ ._ .. 
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Dispõe sobre a aplicação de índices de 
reajustes para execução do disposto no 
art. 7 D do Decreto Legislativo n e 64, de 
1990 • 

Faço saber que o Senado Federal: 

Considerando que o art. 7 D do Dec reto Legislativo n e 64, 

de 1990, dispõe que a remuneração dos parlamentares será reajustada por 

Atos das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal: 

considerando que tal artigo determina que os reajustes 

far-se-ão na mesma data e no mesmo percentual fixado para os servidores 

' da União: 

considerando que o Poder Executivo vem concedendo rea­

. justes em percentuais diferenciados, em datas diversas: 

considerando os percentuais de reajustes aplicados aos 

vencimentos dos cargos de Secretários das Secretarias da Presidência da 

República e outros da mesma hierarquia, no Projeto de Lei n D 2.339-A , 

de 1991, 

RESOLVE, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo 

a seguinte 

,: , I f~ ~ ~ \ 
• 

'\ ' I . I , Im 199 L 

Art. 1 D - Para os efeitos do art. 7 D do Decreto Legis­

lativo n D 64, de 1990, e aplicação dos indices diferenciados do Projeto, 

( ' ), 
. / 

\ 
\ , 

~ 
: • , 
I 

I 

• 
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de Lei n' 2.339-A, de 1991,' . a Comissâo Diretora do Senado Federal fará 

incidir o percentual de 99,867' sobre a remuneração dos Senadores, 

vigente em l' de novembro de 1991. 

Art. 2' - Est~ Resolução 
• 

publicação, produzindo efeitos desde l' 

entra em vigor na data de sua 

de novembro de 1991, e revoga, 

expressamente, a Resolução n' 68, de 10 de dezembro de 1991, do Senado 

Federal, e demais disposições em contrário. 

vplj. 

SENADO FEDERAL, EM A'1- DE DEZEMBRO DE 1991 

o 

/ ./ 

.---

( Ü C1.>\I~~" L ~ V ' 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
/ '/ PRESIDENTE 

Pn;)d.. d ~ '" ~ .:2,S,!,cj- LJ /gl ~;:..~- ~ 
&; K, ~fv (cLt ~f..fi . 9/) -~ 2n1 ú~ 
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• Dispõe sobre a nplicaçno de índices de 
• 

reajuste pnrn cxecut,:.io do disposto no nrti-

go 79, do Decreto Legislativo n9 64, de 

199U. 

Cunsiucrnrtuo que o art. 79, l'O f)ecreto Leg is 

lati\'o dispõe que a remuneração uos parlamentares será rea­

Jtlstndn por Atos uas ~Iesas da Câmara dos Deputados e do Sena 

do Fcderàl; 

Considerando que tal artigo determina que os 

reajustes se farão na mesma data e no mesmo percentual fixa­

uo pelos Servidores da União; 

Considerando que o Poder Executivo vem conce 

dendo reajustes em percentuais diferenciados, em datas diver 

!ias; 

c o n s i ri r !" :! !~ :J v u s p e r c c n tua i s c o n c e d i dos a o 

r l' :1 j li S t e d o 5 \. e n c i 10 e fi tos li o 5 c a r g o 5 dos S e c r e t á r i o s das Se -

L"rctarias da Presidência da República e outros da mesma hie­

r:lrquia, no Projeto de l.ci n':l 2 • .339-A, de 1991, 

r:l(O s;lbçr que a C:ímarn dos I'eputados apro­

\ ' I)ll c cu prolllu 1 go ;I ~l'gttil1te Heso luciio: 

,\rt. lI:', Para Il~ t'rL'jto~ do : ... ti~:o 79, 00 Ue 

l"reto Legi~lath"o 11\' 111, de 1~1~1(l, l' apl icaCiio dO~ !l índicé!; ; cJ1~1\ 

.r(lrt'n1; :i,~\.!~ do !'rojeto dc I.ei I1Y ~.33~1_,\, de I~J91, a ~Iesa 

\ L I Li 1I1:l r ti LI o $ IJ l' P u t a J o s r :I r :í i 1\ C i u i r o (l e r c c 11 t \I a I li e~9 9 r B (); \ 'to 
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~otlTC' n reJnIlIlC'rnçncc OOf. llC'putndos \'igt'lItl' ('111 H' de novembro Jl' ]!'!l). 

Art. 2~. Esta Rcsoluçfio entra em vigor na J~lta J(' ~\I:J publicação, produz efeitos desde 19 de novembro d e 1 ~I ~], e r (' \' o g a, e x p r e !; s a nt e n t e a R e s o ) u ç 3 o n 9 1 6. de 5 de d (' :: l'!II h r o J (' ) ~l ~ J, (> U (> m a i s d i 5 P o 5 i ç Õ e sem c o n t r á r i o • 

Câmara dos Deputad s, 16 de dez€ffiEro , 

• , , 

IBSEN PINIIEIRO 
Presidente 

./ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqulgrato -

Revlsor -

Ivete 

Uy ar a 

Hora - 1 7 h 28m i n Quarto N'! 1 06 /3 

Data - 26.03.92 

O SR. PRESIDENTE (Inoc ê nc io Oliveira ) - Concedo a pala-

vra ao nobre De putado Germ ano Ri got t o para proferir parecer e m 
) 

substituição à Comissão de Finanças e Tributação. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS.Para emitir parecer. ) 

~ 

Sr . Presidente, o vot o é pela compatibilidade~adequaçã o do Pr o-

~~~-
jeto nº 2.621/92 com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Or-

çamentárias e c om o Orçamento Anual. 

Com relação ao mérito, o voto é pel a su a apr ovação. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
OEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Hora - 1 7 h 28m i n 106/y 

Revlsor-

Ivete 

Uy a ra Data - 26.03.92 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra ao nobre Deputado Sigmaringa Seix a s para emitir parecer , em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

O SR. SIGMARINGA SEIXAS (PSDB-DF. Para emitir parecer.)-

Sr. Presidente, a proposta s~~ermos da justificativa 

subscrita pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal apresentad a 

ao Projeto de Lei nº 2.592, relatado há pouco pelo Deputado Nilson 

Gibson. 

A matéria é inteiramente compatível com a Constituiçã o ~ 

L.c/l" fY 
~rdenamento jurídico vigente~, bem aSSIm correta do ponto de vis-

ta da técnica legislativa. 

Não havendo, portanto, impeditivo de qualquer natureza, 

opinamos pela sua aprovaçao . 



tt CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
... 

, PROJETO DE LEI N9 2.621-A, DE 1992 

(00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E OOS TERRITdRIOS) 

MENSAGEM N9 1/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Desembargadores, Juízes de Direito, 

Juízes de Direito Substitutos e Juízes de Direito dos Territórios, in 

tegrantes da Justiça do Distrito Federal e Territórios; tendo parece­

r es dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: 

de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e, no mérito, pe­

la aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a-
-provaçao. 

(PROJETO DE LEI N9 2.621, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES ~. 

GE R 2 0 .01.0 0 0 7 .6 - ( SET/B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.621, DE 1992 
(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios) 

MENSAGEM N° 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Desembargadores, Juí 

zes de Direito, Juízes de Direito Substitutos e Juí­

zes de Direito dos Territórios, integrantes da Justi 

ça do Distrito Federal e Territórios. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE CONSTI-

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). ' 

, 

O P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

, 

Art. 12 - Os vencimentos basicos dos Desembarga 
" , 

dores. Juizes de Direito. Juizes de Direito Substitutos e Jui 
, 

zes de Direito dos Territorios. a partir de 12 de novembro de 

1991. são fixados no Anexo desta Lei. 

Parágrafo único - A verba de representação men 

sal dos Magistrados a que se refere este artigo continua a cor 

responder aos percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei 

nº 2.371. de 18 de novembro de 1987. observado. quanto aos De 



co 
N 
~ .. 
>< 
';;; 
uN 

(7) 
(7) .... -.......... 
~N 
N 
o 

~Z 
E ...J 
.30.. 

2 

sembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
. 

Territorios. o disposto no art. 1º. § 2º. da Lei nº 7.728. de 

09 de janeiro de 1989. 

Art. 2 2 - Os vencimentos estabelecidos no arti 

go anterior serão reajustados nas mesmas datas e pel~ ~ésmos 

indices adotados para os servidores da União. 

Art. 3 11 - Aplicam-se aos Magistrados aposentados 

a que se refere o art. 1 º e aos ben'eficiários das pensões as dis 
-posiçoes constantes desta Lei. 

Art. 4 11 - Serão deduzidas dos vencimentos previs 

tos no art. 1 2 • dos proventos da aposentadoria e das pensões a 

que se refere o art. 3º. as parcelas correspondentes auferidas. 

desde 1º de novembro de 1991. com base na legislação vigente. 

-Art. 52 - As despesas resultantes da execuçao 
- , -desta Lei correrao a con t a das dotaçoes consignadas no orçamen 

to da União. 
• 

Art. 6 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 
\ 

• 
Brasilia. em de de 1992; 171 2 da 

.... . 
Independencia da Republica. 

A N E X O 

(Art. 1 2 da Lei n 2 • de de 1992) 

MEMBROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTO 

, 
DESEMBARGADORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

. 1.560.560.39 DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 

JUIZ DE DIREITO E JUIZ DE DIREITO DOS 
• 1. 504. a> 8. 10 TERRITORIOS 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 1.353.661.21 
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JUS T I F I C A T I V A 

o anteprojeto de lei que ora submeto a apre 
- " ciaçao das Camaras deliberativas do Congresso Nacional dis 

põe sobre a fixação dos vencimentos básicos e da represen 

tação mensal dos Desembargadores, Juizes de Direito, 
, 

Jui 
, 

zes de Direito Substitutos e Juizes de Direito dos Terri 
, 

torios, integrantes da Justiça do Distrito Federal e Ter 
, 

ritorios. 

-Referida proposiçao decorre de anteprojeto 
" ' de lei sobre identica materia, remetido a essa Augusta Ca 

sa pelo insigne Ministro Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, através da Mensagem nº 17/92-P, de 17 de março 

de 1992. 

Ante o exposto, faço acostar a essa exposi 

ção o inteiro teor do anteprojeto e justificação pertinen 

te, oriundos da Suprema Corte, esclarecendo que a fixação 

dos vencimentos dos Magistrados a que se refere o art. 1º 

do ·presente anteprojeto pautou-se nas disposições insertas 

nos arts. 93, V, e 37, XI, da Constituição Federal. 
, 

Brasilia, 19 de março de 1992. 

Desembargador VAL 

LEGISLACAO CITADA .ANEXADA PELO AUTOk 

LEI N! 7.728, DE 9 DE JANEIRO DE 1989 

m."tIe .."". - ,...lUNiiiÇ_ .. o.­
... ".,...,... Jrm.. de Direito. Jrm.. de 
Direito s..",ueueo.. JUÚM de Direito .. 
T ... /IdtIeM. la~ ". J.,.. do DI.­
Crlto F'" al. T.,.,;t«loe. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Coa­
aresso Nacional decreta e eu lanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1~ A remuneraçlo básica dos Desembargadores do Tribunal de Justiça da Distrito Federal e dos Territórios é fixa­da no valor de CZ' 800.000,00 (oitocentos mil cruzados). 

§ 1~ A remuneraçlo básica dos Juízes de Direito do Dis­trito Federal e dos Juízes de Direito dos Territórios é fixada em cza 771.070,00 (setecentos e setenta e um mil e setenta cruza­
dos) e a dos' Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal é 
fixada em cza 742.620,18 (setecentos e quarenta e dois mil e seiscentos e vinte cruzados e dezoite centavos) . 

f 2! A verba de representaçlo dos Juízes a que se refere este artigo continua a corresponder o percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n! 2.371, de 18 de novembro de 1987, majorado o percentual de Desembargador em seis pontos. 

§ 3! As remuneraçOes dos Magistrados de que cogita esta Lei, considerado básico, a verba de representaçlo e vantagens pessoais observarlo o limite previsto no inciso V do art. 93 da Constituiçlo Federal. 

Art. 2! A gratificaçlo adicional por tempo de serviço será calculada na base de 6% (cinco por cento) por qllinqllênio de serviço, sobre a remuneraçlo básica 'e a representaçlo. 
Parágrafo único. Para a gratificaçlo adicional de que trata e8te artigo, 8erá computado o tempo de advocacia, até o máxi­mo de 16 (quinze) an08, desde que nlo concomitante com o tem­

po de 8erviço público. 

Art. 3! (Vetado). 

Art. oC! Aplicam-se aos Desembargadores e Juízes aposen­tad08 da Justiça do Distrito Federal e Territórios as disposiçOes con8tante8 desta Lei. 

Art. 6~ As remuneraçOes e vantagens fixada8 nesta Lei vi­gorarlo a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidos 08 valores correspondentes auferidos, desde entlo, com base na legislaçlo vigente. 

Art. 6! A8 despe8a8 decorrentes da aplicaçlo desta Lei correrlo à conta das dotaçOes tonsignadas aos re8pectivos ór­glol no Orçamento da Unilo. 

Art. 7! Esta Lei entra em vigor na data de lua publicaçlo. 

Art. 8! Revogam-se o Decreto-Lei n! 2.019, de 28 de março de 1983 e demais disposiçOes em contrário. 
Brasília, 9 de janeiro de 1989; 168! da Independência e 

101~ da República. 

JOS€ SARNEY 
Paulo Brossard 
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DECRETO·LEI N. 2.171 - DE. 18 DE. NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a representQÇão mensal devida 
aos servidores que especiJica, e dd outras providêncw 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 111, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Os vencimentos e a representação mensal devida aos ocupantes 
dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da União são os es~· 
cificados nos Anexos deste Decreto-Lei. 

Art. 2.° O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei n. 
7.374 (I), de lO de ~tembro de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois 
vírgula dois por cento). 

Art. 3.° O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-Ld n. 
2.357 (3), de 28 de agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 11 c: 
12 do Decreto-Lei n. 2.36S e), de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciá· 
rias do Grupo de Ttibutação, Arrecadação e Fiscalização, irutituído na conformi· 
dade da Lei n. 5.645 (4), de 10 de dezembro de 1970. 

§ 1.° O valor da gratificação a ser deferidl' aos funcionários posicionados 
na primeira referência da classe inicial da categoria funcional de que trata 1::.:;1: 

artigo, mediante ato do dirigente do Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, é fixado em Cz$ 16.870,00 (dezesseis mil, oito­
centos e setenta cl'UZlldos). 

§ 2.° As demais gratificações serão determinadas mediante a variação do 
valor fixado neste artigo, à razão de 5% (cinco por cento), em relação às refe· 
A' • renclas antenores. 

Art. 4.° Os efeitos financeiros dec,orrente~ do disposto nos artigos anterio­
res vigoram a partir de 1.0 de outubro de 1987. 

Art. 5.° Os vencimentos, proventos e benefícios devidos aos servidores de 
que trata este Decreto-Lei, bem como 2S pensões serão reajustados em 11,1 % 
(onze vírgula um por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1988, sem prejuízo 
do reajustamento previsto no artigo 8.° do Decreto-Lei n. 2.335 (S), de 12 de 
junho de 1987. 

Art. 6.° Na aplicação deste Decreto-Lei será observado o disposto no De­
creto-Lei n. 2.355 ('), de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7.° A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto-Lei 
correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8.° Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9.° RevogllDl'se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da República. 
Luiz Carlos Bre.'iser Pereira. 
Aluizio Alv,s. 

5 
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ANEXO I 
(Aniao 1.- do Dccreao-Lci n. 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

MAn&etro ... &tado 
ConauItor-GetaI • R lpUbilcl 
~ ... Território Federal 
SecretMio ... Governo ... Território Federal 

~ Pilb'tco da Un&Io: 
~ PUblico Federal: 

Procundor-Geral • Repúbiica 
&ubptocuradot-Geral ela Rep(Dlica 
Procurador • Repúbiic. di 1.' Cetegorll 
Procurador di RepúblicI di 2.' Cltegoril 

Mlnilt6rIo PUblico MlUw: 
ProcurIdor-Geral • JulUçe MUIW 
&~-GeraI 

Procurador di '." CltegorII 
Procuredor di 2." Categoril 

M'Qlt*jo Público do TrebIIho: 
Procurador-Geral di JuItiçI do TrlbaJho 
~-GeraI 
Procandor do TrW1ho de ,.o Categorie 
ProcuredcM do TraIho de 2.' Categoria 

M!plstMo Público do DiltrUo Federal. doa TerrIt6rIoa: 
Proandor-Geral 
Procurador. IuNtça 
PaClmO_ ... JuatIça 
PaOllliGCllW de JuetIça SubltJtuto 

MinAII*to Púbilco junto eo Tribunal de Contll ela UniIo: 
Paocuredor-4erW 
Se~-4erW 

T"IIIII"" Mlrttimo: 
h ir .... I I !dente 

Juiz 

M'plstMo • f .... : 
.~.(ieraI di f .... Nn:1onaI 
PraQndor di fazenda NK~ de 1} Cltegorla 
........, • ' • .-dE ti lul' elo- c..,Mi 

Percentual ela 
Vencimento RepreMntaçio 

M .... I 

26.328.32 222 
26.328,32 222 
21.541.15 186 
17.352,58 173 

26.328,32 222 
23.835.00 165 
15.830,95 145 
13.103.92 145 

23.835.00 190 
15.930,95 150 , 
13.109,66 140 
11.308,55 140 

23.835.00 190 
15.930,95 150 
13.109,66 140 
11.308,55 140 

23.835.00 190 
15.930,95 150 
13.103,92 140 
11.308,55 140 

23.835.00 190 
15.830,85 150 

28.599.86 190 
28 .... 175 

''',30 '40 11 __ 135 
1UQUZ 130 
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ANEXO II 

(Artigo 1.0 do Decreto-Lei D. 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Membro. ela Ua.gl.tratura e do 
Tribunal ele Contu ela UnIIo 

Supremo Tribunal Federal: 

Mlnl.tro do Supremo Tribunal Federal 

Juatlça Federal: 

Mlnl.tro do Tribunal Federal de Recurao. 
Juiz Federal 

Ju.tlça Militar: 

Mlnl.tro do Superior Tribunal Militar 
Auditor Corregedor • 
Auditor Militar 
Auditor SubatJtuto 

Ju.tlça do Trabalho: 

Mlnl.tro do Tribunal · Superior do Trabalho 
Juiz -do Tribunal ReglaMl do Trabalho 
Julz.prealdente de JuntarJe Conc:1l1aç1o e Julgamento 
Juiz do Trabalho Subatltuto 

Juatlça do DI.trllO Federal f' Terrltórloa: 

De.embargador 
Juiz de Qlrelto 
Juiz Subatltuto 

Tribunal de Contaa da UnJIo: 

Mlnl.tro do Tribunal de Contai da UnIIo 
Auditor do Tribunal de Contai 

hrc ....... ' ela 
VencllMnlo Repn'I!.I.ç'" "ta ... 

40.699.80 222 

36.590,33 212 

35.235,13 194 

36.590,33 212 

35.912,73 186 

35.235,13 194 

34.557,53 190 

36.590,33 212 

35.912,73 196 

35.235,13 194 

34.557,53 190 

35.912,73 196 

35.235,13 194 

34.557,53 190 

36.590,33 212 
35.812,73 120 

Mensagem n Q 00l/92-GP 
, 

Brasilia. 19 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

, 
Tenho a honra de encaminhar a elevada apreci~ -çao dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art.9ê, 

11, "b", da Constituição Federal, o incluso anteprojeto de 

lei. acompanhado da justificativa pertinente.dispondo sobre 

a fixação dos vencimentos básicos e da representação mensal 

dos Desembargadores. Juizes de Direito. Juizes de Direito 
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, , Substitutos e Juizes de Direito dos Territorios.integrantes 
, da Justiça do Distrito Federal e Territorios. em face da tra 

mitação. nessa Casa. de anteprojeto de lei de igual nature 
za. oriundo do Excelso Supremo Tribunal Federal. capeado pe 
la Mensagem nº 17/92-P. de 17 de março em curso. 

Valho-me do ensejo para reafirmar 
Excelência protestos de distinta consideração. 

Desembargador 

" A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

" Presidente da Camara dos Deputados 
N E S T A 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

a Vossa 

\ 

\ 
\ 
\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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COHISS~O DE CONSTITUIC~O E JUSTICA E DE REDAC~O 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NO 2.621 p DE 1992 

Oisp~e sobre os vencimentos dos 
Desembargadores, Juizes de Direito, Juizes 
de Direito Substitutos e Juizes de Direito 
dos Territórios, integrantE's da Justiça do 
[)istrito Federal e Territórios. 

AUTOR: TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS TERRITóRIOS 

RELATOR: Deputado 

o Tribunal de Justiç:a do Distrito Federal e dos 

Teroroitórios, fundamentado no art. 61, ("ap l1 t, c.c. art. 96, rI, b, 

da Constituiçio Federal, tomou a iniciat iva que lhe compete 

constitucionalmente de apresentar o Projeto de lei 11 0 ~) L '")1 
c_.~Jc- ,.. 

referente aos vencimentos b~sicos dos Desembargadores, Juizes de 

Direito, Juizes de Direito Substitutos e Juizes de Direito do "o 00> 

Territórios. integrantes da Justiç:a do Distrito Federal. ~ verba de 

representaç:io mensal dos Magistrados. aos proventos dos Magistrados 

e ~s pens~es pert inentes. 

Distribuído a esta Comissio de Constituiçio e 

Just iç:a e de Redaç:io. para exame de sua const itucional idade. e 

mér i to. 

) 
• r 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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II - VOTO DO RELATOR 

() art. ,.) 1 
t:~ , inciso XIII, C.c. o art. 48, caput E SEU 

inciso X, além do disposto no art. 61, caput, c.c. art. 96, 11, b, 

fundamentam solidamentE a constitucionalidade E marcam claramente 

as I indEs dE comPEtincia da Uniio sobrE a matéria vErsada no 

Projeto. Sem qualquer reparo ou observa~~o ClUc\nt o técn i ca 

1 e!,J i s I a t i va ()u 1 i vr€-~ 
, 
a opinamos favoravElmEnte 

tramita~~\o do Projeto €~),:aminado, E, no mérito, por sua aprovaç: ~~o. 

9207marb.006 

Sala da Comiss~o, Em 

DEPutado 

RE I at OI" 
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Aprovado o projeto e a redaçáo inalo A matéria vai ao 

Se nado Federal. 

Em 19 de abril de L992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.621-A, DE 1992 
(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Tenitários) 

MENSAGEM N9 1/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Desembargadores, Juízes de Direito, 

Juízes de Direito Substitutos e Juízes de Direito dos Territórios, in 

tegrantes da Justiça do Distrito Federal e Territórios; tendo parece­

res dos Relatores designados pela r~sa em substituição às Comissões: 

de Finanças e Tributação, pela adequação financeiTa e, no mérito, pe­

la aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade , juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a-
-provaçao. 

(PROJETO DE LEI N9 2.621, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta- e eu sanciono a se 

gulnte Le 1: 

. 
Art. 1 2 - Os vencimentos basicos dos Desembarga 
.. . 

dores, Juizes de Direito, Juizes de Direito Substitutos e Jui 
. 

zes de Direito dos Territorios, a partir de 1 2 de novembro de 

1991, são fixados no Anexo desta Lei. 

. . -
Paragrafo unlco - A verba de representaçao men 

sal dos Magistrados a que se refere este artigo continua a cor 

responder aos percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei 

n 2 2.371, de 18 de novembro de 1987, observado, quanto aos De 
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sembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
, 

Territorios. o disposto no art. 1 2 , § 22. da Lei nº 7.728, de 

09 de janeiro de 1989. 

Art. 22 - Os vencimentos estabeleci~s-no arti 

go an\erior serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos 

indice~ adotados para os servidores da União. 

Art. 3 2 - Aplicam-se aos Magistrados aposentados 
, -

a que se refere o art. 1 º e aos beneficiarios das pensoes as dis 
-posiçoes constantes desta Lei. 

Art. 4 2 - Serão deduzidas dos vencimentos previs 

tos no art. 1 2 • dos proventos da aposentadoria e das pensões a --que se refere o art. 3 2 , as parcelas correspondentes auferidas. 

desde 1 2 de novembro de 1991. com base na legislação vigentp. 

-Art. Si - As despesas resultantes da execuçao 

desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no orçame~ 

to da União. 
, 

Art. 6 2 - Esta Lpi entrara em vigor na data de 

sua publicação. 

, 

Brasilia. em de de 1992; 171 2 da 
A ' 

Independencia da Republica. 

A N E X O 

(Art. 1 2 da Lei n 2 • de de 1992) 

MEMBROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTO 

. 
DESEMBARGADORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

, 
1.560.560.39 DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS .. 

JUIZ DE DIREITO E JUIZ DE DIREITO DOS 
, 

1 . 504. cx)8 . 10 TERRITORIOS 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 1.353.661.21 



JUS T I F I C A T I V A 

o anteprojeto de lei que ora submeto a apre 

ciação das Câmaras deliberativas do Congresso Nacional dis 

põe sobre a fixação dos vencimentos básicos e da represen 

tação mensal dos Desembargadores. Juizes de Direito. 

zes de Direito Substitutos e Juizes de Direito dos 

torios. integrantes da Justiça do Distrito Federal e 
. 

ritorios. 

. 
Jui 

Terri 

Ter 

Referida proposição decorre de anteprojeto 
..... . 

de lei sobre identica materia. remetido a essa Augusta Ca 

sa pelo insigne Ministro Presidente do Supremo Tribunal 

Federal. através da Mensagem n 2 17/92-P. de 17 de março 

de 1992. 

Ante o exposto. faço acostar a essa exposi 

ção o inteiro teor do anteprojeto e justificação pertinen 

te. oriundos da Suprema Corte. esclarecendo que a fixação 

dos vencimentos dos Magistrados a que se refere o art. 1 2 

do presente anteprojeto pautou-se nas disposições insertas 

nos arts. 93. V. e 37. XI. da Constituição Federal . 
. 

Brasilia. 19 de março de 1992. 

Desembargador VAL 

Presiden 

LEGISLACÃO CITADA .ANEXADA PELO AlIT01{ 

LEI N~ 7.728, DE 9 DE JANEIRO DE 1989 

DIqtJe ........... llIMace. cio. o.­
eembarpdorw, Jw... de DireIto, JaJ .. de 
DireIto Subetitueo., Julzu d. D IreIto cio. 
Terrltdrl_. ÚI~'" ". J~ do DI.­
trilo F-..J • TwriCdri08. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Con­
Jl'8110 Nacional decretá e eu .anelono a seguinte Lei: 

3 



<O 
N 
~ ., 
)( 

·Oi 
uN 

cn 
cn .... -.... 00 
~M 
N 
o 

RZ 
~ ...I 
3 D. 

4 

. Art. 1~ A remuneraçlo básico dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça dO' Distrito Federal e dos Territórios é fixa­
da no valor de CZ' 800.000,00 (oitocentos mil cruzados). 

. § 1~ A remuneraçlo básica dos Juízes de Direito do Dis­
trito Federal e dos Juízes de Direito dos Territórios é fixada em 
CU 771.070,00 (setecentos e setenta e um mil e setenta cruza­
dos) e a dos · Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal é 
fixada em CU 7<&2.620,18 (setecentos e quarenta e dois mil e 
seiscentos e vinte cruzados e dezoitQ centavos). 

f 2! A verba de representaçlo dos Juízes a que se refere 
este artigo continua a corresponder o percentual estabelecido 
pelo Decreto· Lei n! 2.371, de 18 de novembro de 1987, majorado 
o percentual de Desembargador em seis pontos. 

f 3~ As remuneraçOes dos Magistrados de que cogita esta 
Lei, considerado básico, a verba da representaçAo e vantagens 
pessoais observarlo o limite previsto no inciso V do art. 93 da 
ConstituiçAo Federal. 

Art. 2! A gratificaçAo adicional por tempo de serviço será 
calculada na base de 6% (cinco por cento) por qQinqQênio de 
serviço, sobre a remuneraçAo básica ·e a representaçAo. 

Parágrafo único. Para a gratificac;Ao adicional de que trata 
este artigo, será computado o tempo de advocacia, até o máxi­
mo de 16 (quinze) anos, desde que nlo concomitante com o tem­
po de serviço público. 

Art. 3! (Vetado). 
Art."~ Aplicam-se aos Desembargadores e Juízes aposen­

tados da Justiça do Distrito Federal e Territórios as disposiçOes 
constantes desta Lei. 

Art. 6~ As remuneraçOes e vantagens fixadas nesta Lei vi­
gorarlo a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidos os valores 
corre!lpondentes auferidos, desde entlo, com base na legislaC;lo 
vi,ente. 

Art. 6! As despe!las decorrentes da aplicaçAo desta Lei 
correria à conta das dotaçOes consignadas aos respectivos 6r­
,aos no Orçamento da Unilo. 

Art. 7! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 8! Revogam-se o Decreto-Lei n! 2.019, de 28 de março 
de 1983 e demais disposic;Oes em contrário. 

Brasília, 9 de janeiro de 1989; 1S8! da Independência e 
101! da República. 

JOS~ SARNEY 
Paulo Brossard 

DECRETO-LEI N. 2.371 - DH 18 DI! NOVEMBRO DE 1987 

DiJpõe sobre os vencimentos e a representação mensal devida 
aos servidores que especiJica, e dd outrlU providências 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 111, da Constituição, decreta: 



Art. 1.0 Os vencimentos e a repr'!sentação mensal devida aos ocupantes 
dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da União são os es~· 
cificados nos Anexos deste Decreto-Lei. 

Art. 2.° O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei n. 
7.374 (I), de 30 de St:tembro de 1985, fica reajustado em 32.2% (trinta e dois 
vírgula dois por cento). 

Art. 3.· O defr.rimento da gratificação a que se refere o Decreto-Lei n. 
2.357 e>, de 28 de agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 11 «: 
12 do Decreto-Lei n. 2..365(1), de 27 de outubro de 1987,15 estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciá­
rias do Grupo de Ttibutação, Arrecadação e Fiscalização, ilUlituído na conformi­
dade da Lei n. 5.645 (4), de lO de dezembro de 1970. 

§ 1.° O valor da gratificação a seI" deferid .. aos funcionários posicionados 
na primeira referência da classe inicial da categoria funcional de que Irala c::.:;c: 
artigo. mediante ato do dirigente do Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, é fixado em Cz,J 16.870,00 (dezesseis mil, oito­
centos e setenta cl'UZ1ldos). 

§ 2.0 As demais gratificações serão determinadas mediante a variação do 
valor fixado neste artigo. à razão de 5% (cinco por cento), em relação às refe­
rências anteriores. 

Art. 4.0 Os efeitos financeiros decorrentelf do disposto nos artigos anterio­
res vigoram a partir de 1." de outubro de 1987. 

Art. 5." Os vencimentos, proventos e benefícios devidos 80S servidores de 
que trata este Decreto-Lei, bem como 2S pensões serão reajustados em 11,1 % 
(onze vírgula um por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1988, sem prejuÍlo 
do reajustamento previsto no artigo 8.° do Decreto-Lei n. 2.335 (), de 12 de 
junho de 1987. 

Art. 6.° Na aplicação deste Decreto-Lei será observado o disposto no De­
creto-Lei n. 2.355 ('), de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7." A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto-Lei 
correrá à conta du dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8." Este Decreto-Le.i entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9.° Revogam-se as disposiçw em contrário. 

José Sarney - Presidente da República. 
Luiz Carlos Bre.uer Pereira. 
Aluizio Alv,s. 

ANEXO I 

(Artiao 1.. do ~Lci n. 2..371, de 18 de novembro de 1987) 

"""-tto de Eatado 
ConauItor-GeraI da ~ibllca 
~ de Território Federal 
Sec:reüno ... Governo ... Território Federal 

Percentual da 
Veocl .... nto RepreMntllÇlo ....... 

26.328.32 2.22 
26.328.32 222 
21..541.15 186 
17.352.58 173 

5 
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~ PaiWko da UniIo: 

~ Público federal: 
Procuredor~ da República 26328.32 222 
~-GeraJ da República 23.935.00 165 
Procuredor da Repúbtlca de 1: Categorll 15.830.95 145 
Proc&ndor da RepúblJca de 2: CategoriA 13.103.Sl2 145 

UlnlaUrio Público "'lUtar: 
Procuredor-Geral da Jua~ ulllta( 23..935.00 190 
S6~-GeraI 15J13O.95 150 

• 
Proc&ndor eM 1: Ca~ 13.109.66 140 
Proc:uradot de 2: c.tegorII 11.308,55 140 

M'nlAWio Público do Trabalho: 
Proc:urador-GeraJ da JuItiça do T rabaJho 23.935.00 190 
~-GetaI 15.930.95 150 
Proandor do Trabalho eM 1.' Cat.goria 13.109.66 140 
Proeuradot do T~ di 2: Categoria 11.308,55 140 

M'e!at6rio Pa'DlIco do DlatrtIO fedltal • doa Territórios: 
Proc.ndor-GeQI 23..935.00 190 
Procurador eM Ju .. 1ça 15.930.95 150 
PtClalO4Or ... JuaUça 13.103.92 140 
PtomGCllW' de .utJça SubaUtuto 11.308.55 140 

~ ~Ico jun&o • Tr1bunaI de Con&al da Un1Io: 
Proc4ndot-Geral 23.935.00 190 
&~-GeraI 15.830,85 150 

TrtbllMI MarfUmo: 
JuIHII •• IdMI. 2SJ.599.86 190 
Juiz 2SJ..588" 175 

MW at6rioda faunda: 
da flZ.Mda NICIonII , • .185.30 140 

Procuredor da faunda NtdonaI de 1.' Categoria 15.ftO,85 135 Pfoc&ndor.,.... t' rbnrl ~ .. - c.a~ 13.103.8Z 130 

ANEXO Il 

(Artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Membroe da Uagl.tratura • do 
Tribunal de Contu da UnIIo 

Supremo Tribunal Federal: 

MlnI.tro do Supremo Tribunal FedereI 

Juatlça Federal: 

Mlnl.tro do Tribunal Federal de Recurao. 

Juiz Federal 

YenclaaealO ,..."'lJteçto 
.h" • ., 

40..699.80 

36.590,33 

35.235.13 

222 

212 
1a4 
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JUltlça Militar: 

Mlnl.tro do Superior Tribunal Militar 36.590.33 212 

Auditor Corregedor 35.912,73 196 
• 

Auditor Militar 35.235,13 184 

Auditor Subatltuto 34.557,.53 190 

Ju.t1ça do Trabalho: 

Mlnl.tro do Tribunal Superior do Trabalho 36.590.33 212 

Juiz -do Tribunal ReglOMI do Trabalho 35.912,73 196 

Julz.fraaldente da Junta ,Jo ConçllLaçlo • Julgamento 35.235,13 184 

Juiz do Trabalho Subatltuto 34.557,53 190 

Juatlça do DI.trlto Federal ~ T.rrllÓrloa: 

Desembargador 35.912,73 196 

Juiz de plr.lto 35.235,13 184 

Juiz Subatltuto 34.557,53 190 

Tribunal da Contu da Unllo: 

Ministro do Tribunal de Contu da Unlio 36..590.33 212 

Auditor do Tribunal de Contu 35.912,73 120 

• 
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Mensagem n' , 001/92-GP Brasília. 19 de março de 1992. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de encaminhar a elevada aprecl~ 

çao dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art.9~. 

11. "b". da Constl tulção Federal. o incluso anteprojeto de 

lei. acompanhado da justificativa pertinente.dispondo sobre 

a fixação dos vencimentos básicos e da representação mensal 

dos Desembargadores. Juízes de Direito. Juizes de Direito 

Substitutos e Juizes de Direito dos Territórios,integrantes 

da Justiça do Distrito Federal e Territórios. em face da tra 

rnltação. nE'ssa Casa. de anteprojeto de lei de igual nature 

za. oriundo do Excelso Supremo Tribunal Federal. capeado p~ 

la Mensagem n P 17/92-P. de 17 de março em curso. 

Valho-me do ensejo para reafirmar 

Excelência protestos de distinta consideração . 

Desembargador 

President 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PI NHEIRO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA Hl SUBSTITUIÇAO 
À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

a Vossa 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra ao nobre Deputado Ger mano Rigotto para proferir parecer em 
) 

substituição à Comissão de Finanças e Tributação. 

O SR. GER~NO R1GOTTO (PMOB-RS.Para emitir parecer . ) 

""-
Sr. Presidente, o voto é pela compatibilidade~adequação do Pro-

~ 
jeto nO 2.621/92 com O Plano Plurianual , com a Lei de Diretrizes Or-

çamentárias e com O Orçamento Anual. 

Com relação ao mérito, o voto é pela sua aprovação. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA Hl SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra ao nobre Deputado Sigmaringa Seixas para emitir parecer , 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

em 

O SR. SIGMARINGA SEIXAS (PSOB-OF. Para emitir parecer.)--
Sr. Presidente, a proposta s~;r~~~~~ermos da justificativa 

subscrita pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal apresentada 

ao Projeto de Lei nQ 2.592, relatado há pouco pelo Deputado Nilson 

Gibson . 

A matéria é inteiramente compatível com a Constituição ~ 

lc'Y'" 9" 
~rdenamento jurídico vigente~, bem assim correta do ponto de vis-

ta da técnica legislativa. 

Não havendo, portanto, impeditivo de qua lquer natureza, 

opinamos pela sua aprovação. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N9 2.621-A, DE 1992 

(DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.621, 

DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS DOS DESEMBARGADORES, JUíZES 

DE DIREITO, JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS E JUIZES DE DIREITO DOS TER-

RITÓRIOS, INTEGRANTES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS; 

TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO As 
COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E, NO 

MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. GERMANO RIGOTTO); E DE CONSTITUI­

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 

TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. SIGMA­

RINGA SEIXAS) . 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 26 DE MARÇO DE 1992, 

POR FALTA DE QUORUM. 

PASSA-SE A VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GE R 20.01 .0050.5 - (SE T/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANÇEAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

GE R 20.01 .0050.5 - (SE T /85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REGUERIMENTO DE 

SEnhor PrEsidEntE, 

REqUErEnlos a Vossa E>:CElêrlcia, com basE no art. 
do Regimento Interno, urgência ESPEcial - para as sEguintES o " 

P Ir O p O S I c;: O E S : 

PL. 2.592/92, do SuprEmo Tribunal FedEral, qUE 
·disp~e sobre os vencimentos dos Ministros do SI1Premo Tribll-o 

n;;\1 r:o ed El'O a 1 •• 

que ·dispõe 
Tribunal elE 
delrais, dos 
tos •• 

Pl_. 2.613/92, elo SUPErior Tribunal dE Just iça, 
sobre os vencimEntos dos Ministros do Superiolr 
Just ic;:a, dos JU(ZES dos Tribunais REgion ais FE­
Ju(zes Federais E dos Ju(zes Federais subst itu--

PL. 2.614/92, do SUPErior Tribunal Militar, qUE 
·dispõe s()bre os vencimEntos dos Ministros do Sllperior Tri ­
tl1lnal Militar E dos Juízes da Justiça Mil itar FEderal.· 

PL. 2.615/92, do Ministério P~bl ico 
CI11E ·disP~E sobre os VEncimEntos dos MEmbros do 
P~blico da Uniio e d~ outras provid0ncias.· 

da União, 
Ministério 

-- PL. ;~.62i/92, do Tr ibunal dE Just iça do Distr ito 
FedEral E Territ6rios, que ·dispõe sobre os vencimento s dos 
DeSEmbargadorES, JU(ZES dE DirEito, JUíZES dE DirEito Subs­
titutos E JUíZES de Direito dos Territórios, integrantes da 
~JI1St i c;: a do Distrito FedEral e Territórios.· 

PL. 2.631/92, do Tribunal Superior do Trabalho, 
q1le ·dispõe sobre os VEncimEntos dos Ministros do Tribunal 
Superior do Tlrabalho, dos Juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, dos JUíZES PresidEntES dE Jurltas dE Concil iaç~o E 
Julgamento e dos Juízes do Trabalho Subst itutos." 

/ R1~)~~la das SESS~E.'S, em 

/~JvQLJ 

~ ,\" . 
, 

'PoSon -

( 



Adiada a votação da matéria, por e quorum. 

Em 26 de março de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.621, DE 1992 
(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territ6rios) 

MENSAGEM N° 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Desembargadores, Juí 

zes de Direito, Juízes de Direito Substitutos e Juí­

zes de Direito dos Territórios, integrantes da Justi 

ça do Distrito Federal e Territórios. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE CONSTI­

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

, 

O P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

, 

Art. 12 - Os vencimentos basicos dos Desembarga 
" , 

dores, Juizes de Direito, Juizes de Direito Substitutos e Jui 
, 

zes de Direito dos Territorios, a partir de 1 2 de novembro de 

1991, são fixados no Anexo desta Lei. 

Parágrafo único - A verba de representação men 

sal dos Magistrados a que se refere este artigo continua a cor 

responder aos percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei 

n 2 2.371, de 18 de novembro de 1987, observado, quanto aos De 
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sembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
, 

Territorios. o disposto no art. 1º. § 2º. da Lei nº 7.728. de 

09 de janeiro de 1989. 

Art. 2 2 - Os vencimentos estabelecidos no arti 

go anterior serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos 

índices adotados para os servidores da União. 

Art. 3 2 - Aplicam-se aos Magistrados aposentados 

a que se refere o art. 1 º e aos beneficiários das pensões as dis 

posições constantes desta Lei. 

Art. 42 - Serão deduzidas dos vencimentosprevis 

tos no art. 1 2 • dos proventos da aposentadoria e das pensões a 

que se refere o art. 3 2 • as parcelas correspondentes auferidas. 

desde 1º de novembro de 1991. com base na legislação vigente. 

-Art. 5 Q - As despesas resultantes da execuçao - , -desta Lei correrao a conta das dotaçoes consignadas no orçamen 

to da União. 
, 

Art. 6 Q - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 

, 

Brasilia. em de de 1992; 171 2 da 
,.. , 

Independencia da Republica. 

A N E X O 

(Art. 1º da Lei nº • de de 1992) 

MEMBROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTO 

• DESEMBARGADORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
, 

1.560.560.39 TERRITORIOS 

JUIZ DE DIREITO E JUIZ DE DIREITO DOS 
, 

1.504.CX38.10 TERRITORIOS 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 1.353.661,21 
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JUS T I F I C A T I V A 

o anteprojeto de lei que ora submeto a apre 
_ A 

C iaçao das Camaras deI iberat i vas do Congresso Nac ional dis 

põe sobre a fixação dos vencimentos básicos e da represen 

tação mensal dos Desembargadores, Juizes de Direito, Jui 
, 

zes de Direito Substitutos e Juizes de Direito dos Terri 
, 

torios, integrantes da Justiça do Distrito Federal e Ter 
, 

ritorios. 

-Referida proposiçao decorre de anteprojeto 
A ' 

de lei sobre identica materia, remetido a essa Augusta Ca 

sa pelo insigne Ministro Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, através da Mensagem nº 17/92-P, de 17 de março 

de 1992. 

Ante o exposto, faço acostar a essa exposi 

ção o inteiro teor do anteprojeto e justificação pertinen 

te, oriundos da Suprema Corte, esclarecendo que a fixação 

dos vencimentos dos Magistrados a que se refere o art. 1º 

do -presente anteprojeto pautou-se nas disposições insertas 

nos arts. 93, V, e 37, XI, da Constituição Federal. 

Brasilia, 19 de março de 1992. 

Desembargador VAL~~~~~~~~~~O~ 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELO AUTOk 

LEI N! 7.728, DE 9 DE JANEIRO DE 1989 

m.,.,. ." ......... 1IiNi.6 .... D.­
NlDbarpdcuw, Jw.. de Dinlfo, Jw.. de 
Dúw/fo Su"'UhlfM, Juúa de Dinlto .. 
T.,lCdt/o., la~ ". J~ do DI.­
Crifo Federal. Terriedrloe. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço laber que o Con­
arellO Nacional decreta e eu lanciono a eeguinte Lei: 
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Lote: 70 

PL N° 2621/199;aixa: 128 

46 

Art. 1~ A remuneraçlo básica dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça da Distrito Federal e dos Territórios é fixa­
da no valor de CZI 800.000,00 (oitocentos mil cruzados). 

§ 1~ A remuneraçlo básica dos Juízes de Direito do Dis­
trito Federal e dos Juízes de Direito dos Territórios é fixada em 
CU 771.070,00 (setecentos e setenta e um mil e setenta cruza­
dos) e a dos· Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal é 
fixada em CU 742.620,18 (setecentos e quarenta e dois mil e 
seiscentos e vinte cruzados e dezoite centavos). 

§ 2! A verba de representaçlo dos Juízes a que se refere 
este artigo continua a corresponder o percentual estabelecido 
pelo Decreto-Lei n~ 2.371, de 18 de novembro de 1987, majorado 
o percentual de Desembargador em seis pontos. 

§ 3~ As remuneraçOes dos Magistrados de que cogita esta 
Lei, considerado básico, a verba de representaçlo e vantagens 
pessoais observarlo o limite previsto no inciso V do art. 93 da 
Constituiçlo Federal. 

Art. 2~ A gratificaçlo adicional por tempo de serviço será 
calculada na base de 6% (cinco por cento) por qQinqQênio de 
serviço, sobre a remuneraçlo básica "e a representaçlo. 

Parágrafo único. Para a gratificaçlo adicional de que trata 
este artigo, será computado o tempo de advocacia, até o máxi­
mo de 16 (quinze) anos, desde que nlo concomitante com o tem­
po de serviço público. 

Art. 3~ (Vetado). 

Art."~ Aplicam-se aos Desembargadores e Juízes aposen­
tados da Justiça do Distrito Federal e Territórios as disposiçOes 
constantes desta Lei. 

Art. 6~ As remuneraçOes e vantagens fixadas nesta Lei vi­
gorarlo a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidos os valores 
correspondentes auferidos, desde entlo, com base na legislaçlo 
vigente. 

Art. 6~ As despesas decorrentes da aplicaçlo desta Lei 
correrlo à conta das dotaçOes tonsignadas aos respectivos ór­
glos no Orçamento da Unilo. 

Art. 7~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 8~ Revogam-se o Decreto-Lei n~ 2.019, de 28 de março 
de 1983 e demais disposiçOes em contrário. 

Brasília, 9 de janeiro de 1989; 168~ da Independência e 
101~ da República. 

JOS€ SARNEY 
Paulo Brossard 
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DECRETO-LEI N. 2.371 - DE. 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação mensm devida 
aos servidores que especiJicfl, e dá outrlU providências 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 111, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Os vencimentos e a representação mensal devida aos ocupantes 
dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da União são os es~­
cificados nos Anexos deste Decreto-lei. 

Art. 2.° O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei n. 
7.374 e), de 30 de Si!tembro de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois 
vírgula dois por cento). 

Art. 3.° O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-Lei n. 
2.357 ('), de 28 de agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 11 e 
12 do Decreto-Lei n. 2..365 e), de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciá­
rias do Grupo de Tfibutação, Arrecadação e Fiscalização, inalituído na conformi­
dade da lei n. 5.645 (4), de 10 de dezembro de 1970. 

§ 1.° O valor da gratificação a ser deferida- aos funcionários posicionados 
na primeira referência da classe inicial da categoria funcional de que trata C:!>:iC: 

artigo, mediante ato do dirigente do Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, é fixado em Cz$ 16.870,00 (dezesseis mil, oito­
cc:ntos e setenta cl'UZlldos). 

§ 2.° As demais gratificações serão determinadas mediante a variação do 
valor fixado neste artigo. à razão de 5% (cinco por cento), em relação às refe-
A' • renclas antenores. 

Art. 4.° Os efeitos financeiros decorrente~ do disposto nos artigos anterio­
res vigoram a partir de 1.° de outubro de 1987. 

Art. 5.° Os vencimentos, proventos e benefícios devidos aos servidores de 
que trata este Decreto-lei, bem como es pensões serão reajustados em 11.1 % 
(onze vírgula um por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1988, sem prejuízo 
do reajustamento previsto no artigo 8.° do Decreto-Lei n. 2.335 (S), de 12 de 
junho de 1987. 

Art. 6.° Na aplicação deste Decreto-Lei será observado o disposto no De­
creto-Lei n. 2..355 ('), de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7.° A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto-Lei 
correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8.° Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da República. 
Luiz Carlos Bre.~ser Pereira. 
Aluizio AlvlI. 
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ANEXO I 
(Aniao 1.- do ~Lci D. 2.371, de 18 de Dovembro de 1987) 

Per; I ntual da c. ........... Ellllcbl VeaclmeAto 

Minlatro ... &tado 26.328,32 222 ConauItor-GeraI • Rlpüblka 26.328,32 222 ~ ... T.,rUório Federal 21.541.15 186 Sec:ret6rio • Governo • Território federal 17.352.58 173 

~ Pi~lco da UniIo: 

UinIa*io flUbUco Federal: 
Proc:andor-Geral da República 26.328.32 222 
~-GeraI • R.p(lbllca 23.835.00 165 Procuredor • Repúbla da 1.· CaleiOrla 15,830.95 145 Procurador da Repúbla • 2.. Categoria 13.103,92 145 

UJnIa*Ao PUblico UlUlar: 
Procurador-4eral • JuatAça NU .. 23.835.00 190 
s.~~ 15.9'30.95 150 , Procurador • 1.· Categorie 13.109.66 1..0 Procurador de 2.. Categoria 11.308,55 140 

N'nlltMo PUblico do TrDIho: 
Procurador~ • JuaUça do Trabalho 23.835,00 190 
~~ 15,830.95 150 Proc&ndor do Trabalho • 1.· Categoria 13.109,66 140 Proc:uredoI do Tr.aho • 2.. Categoria 11.308,55 140 • N'oI .. 6rio Pi~1co do DJltrUo Federal. doa Territórios: 
ProQndor~ 23.835.00 190 Procurador. ....ltlçl 15.830.95 150 PaOllli g tIDt • .Iuaüça 13.103,92 1..0 
PaOlDClUW ... JuRiça Subatituto 11.308,55 1..0 

~ "'Ico junto ao Tribunal de Contai da UnIIo: 
Procur8dor-Geral 23.835.00 190 s.+r rocuredor-Geral 15.830.as 150 

T,.. MarttlmO: 
UrDe •• ideate 251.599,86 190 

Juiz 251.588,88 175 

N'oI ..... F .... : 
&tJbrrDc:uqdor-Geral da Fazenda NICIoMI 1U85,30 140 
ProcurIdor • Fuenda Nec:&o!W • t.! Categoria 15_.15 t35 
........... fez ... dt ti rla .. I elo- CeI-.aDi1a ta.t03.l2 ,. 
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ANEXO II 

(Artigo 1.0 do Decreto-Lci n. 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Membro. da UlIglltratura e do 
Tribunal ele Contu da UnIIo 

Supremo Tribunal Federal: 

Mlnl.tro do Supremo Tribunal Federal 

Juatlça Federal: 

Mlnlltro do Tribunal Federal de Recurao. 
Juiz Federal 

Ju.tlça Militar: 

Mlnl.tro do Superior Tribunal MIlitar 
Auditor Corregedor 

• 
Âudltor Militar 
Auditor Sub.tltuto 

JUltlça do Trabalho: 

Mlnl.tro do Tribunal · Superior do Trabalho 
Juiz -do Tribunal Reglon~1 do Trabalho 
Julz.prealdente de Junta rJe Conclllaçlo e Julgamento 
Juiz do Trabalho Substituto 

JUltlça do DI.trlto Feder.1 f Terrltórloa: 

Desembargador 
Juiz de Qlrelto 
Juiz Subatltuto 

Tribunal de Contai da Un1Io: 

Mlnl.tro do Tribunal de Contas da UnIIo 
Auditor do Tribunal de Contas 

PercldU'! da 
Venc'aaea&o Reprl unl.çlo 

Ml"n' 

40.699,80 222 

36.590,33 212 

35.235,13 194 

36.590,33 212 
35.912,73 196 

35.235,13 194 

34.557,53 190 

36.590,33 212 

35.912,73 196 

35.235,13 194 

34.557,53 190 

35.912,73 196 

35.235,13 194 

34.557,53 190 

36.590,33 212 

35.912.73 120 

Mensagem nº 001/92-GP 
, 

Brasilia. 19 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

• Tenho a honra de encaminhar a elevada aprecia -çao dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art.9ê, 

11. "b", da Constituição Federal, o incluso anteprojeto de 

lei. acompanhado da justificativa pertinente.dispondo sobre 

a fixação dos vencimentos básicos e da representação mensal 

dos Desembargadores. Juizes de Direito. Juizes de Direito 
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Substitutos e Juizes de Direito dos Territorios.integrantes 
, 

da Justiça do Distrito Federal e Territorios. em face da tra 

mitação. nessa Casa. de anteprojeto de lei de igual nature 

za. oriundo do Excelso Supremo Tribunal Federal. capeado pe 

la Mensagem nº 17/92-P. de 17 de março em curso. 

Valho-me do ensejo para reafirmar 

Excelência protestos de distinta consideração. 

Desembargador 

,.. 
A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
,.. 

Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

a Vossa 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

raqulgrafo -

Revisor-

Ivete 

Uyara 

Hora - 1 7 h 28m i n Quarto N9 1 06 / O 

Data- 26.03.92 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra ao nobre Deputado Germano Rigotto para proferir parecer em 
) 

substituição à Comissão de Finanças e Tributação. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS.Para emitir parecer . ) -
~ 

Sr. Presidente, o voto é pela compatibilidade~adequação do Pro-

~~~~ 
jeto nº 2.621/92 com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Or-

çamentárias e com o Orçamento Anual. 

Com relação ao mérito, o voto é pela sua aprovaçao. 

DTR 20 . 67 . 0006.7 · (JUW91) , . VI A· PlENÁR IO 
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DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqulgrafo -

Revisor-

Ivete 

Uyara 

Hora - 1 7 h 28m i n Quarto N'2 106/.q 

Data- 26.03.92 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vra ao nobre Deputado Sigmaringa Seixas para emitir parecer , em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

O SR. SIGMARINGA SEIXAS (PSDB-DF. Para emitir parecer.)-

Sr. Presidente, 

subscrita pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal apresentada 

ao Projeto de Lei nQ 2.592, relatado há pouco pelo Deputado Nilson 

Gibson. 

A matéria é inteiramente compatível com a Constituição ~ 

~rdenamento jurídico vigente~, bem assim correta do ponto de vis-

ta da técnica legislativa. 

Não havendo, portanto, impeditivo de qualquer natureza, 

opinamos pela sua aprovação. 

DTR 20 .67.0006.7 - (JUN/91) " VIA· PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATORIO 

1.1 

PARECER Nº , de 1992 

De Plenário, nos termos do art. 54 do Regimento Inte! 

no da Câmara dos Deputados, sobre o Projeto de Lei nº 

2.621, de 1992, que "dispõe sobre os vencimentos dos 

Desembargadores, Juízes de Direito, Juízes de Direito 

Substitutos e Juízes de Direito dos Territórios, inte 

grantes da Justiça do Distrito Federal e Territórios". 

Relator: Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

A iniciativa da proposição é do Presidente do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, encaminhada com a 

mensagem nº 001/92-GP, em cuja justificação aquela autoridade salien 

ta tratar-se de matéria idêntica à constante da mensagem nº 17 /92 -P , 

do Presidente do Supremo Tribunal Federal, relativamente aos mInIS­

tros daquela Suprema Corte. 

1.2 Trata o presente Projeto de Lei da fix 3ção dos venci 

mentos básicos e da representação mensal dos Desembargadores, Juízes 

de Direito, Juízes de Direito Substitutos e Juízes de Direito dos Ter 

ritórios. 

1.3 A proposta se fundamenta, nos termos da "justificativa" 

subscrita pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, apresentada ao 

Projeto de Lei nº 2 .59 2/92, a que se refere a mensagem nº 001/92, men 
I 

cionada no subitem 1.1 desta Relatori ~ , no princípi o da "isonomia de 

ven c imentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mes 

mo Poder ou entre seus servidores dos Poderes Executivo, Legislativo 

e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as re 

lativas à natureza e ao local de trabalho", de acordo com o art. 39 , 

§ lº, da Constituição Federal. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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Por isso mesmo, a matéria sob exame invoca, na jusitica 

ção de seus autores, o previsto nas Resoluções nºs 17, de 16.12.91 

da Câmara dos Deputados, e 85, de 17.12.91, do Senado Federal, relati 

vamente à fi xação de subsidios e de representação dos Deputados Fe de 

rais e do s Se nadores. 

1.4 Nesse sentido, o Projeto de Lei ora examinado determi­

na, em seu art. lº, que os vencimentos básicos dos membros do Poder 

Ju diciário do Distrito Federal e dos Territórios passam a correponder 

aos valores fixados no Anexo que acompanha o Projeto, retroativamente 

a lº de novembro de 1991. 

A retroatividade se justifica, em face do disposto nas 

Resoluções acima citadas, que determinaram a aplicação dos valores 

dos subsidios e da representação dos membros das Casas do Congresso ' 

Nacional desde aquela data. 

r o Relatório. 

11 - VOTO 

A matéria encontra-se sob reglme de urgência, na for 

ma prevista no art. 15 5 do Regimento Interno desta Casa. 

r inteiramente compativel com a Constitui ção e o orde 

namento juridico vigente, bem assim correta do ponto de vista da téc 

nica legislativa. 

No mérito, procede e é justa. 

Não havendo, portanto, 

reza, opinamos por sua aprovação. 

Sala das sessões, 

impeditivo de qualquer natu 

Deputado 9 GMA INGA SEIXAS 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



... 

PS / GSE/ 044 /92 Brasília, 1 de abril de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenh o a honra de enV Iar a Vossa Excelência , nos 

termos do Art. 134 do Reg imento Comum, o Projeto de Lei n Q 2.621-

B, de 1992, que "Dispõe sobre os vencimentos dos Desembargadores, 

Juíz e s de Direito, Juízes d e Direito Substitutos e Juíz e s d e Dir e i 

to dos Territórios, integrantes da Justiça do Distrito Fe deral e 

Te rritórios", apreciado pela Câmara dos Deputados, nos t e rmos do 

Art . 96, 11 , "b", da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de e stima e apreço. 

I 

Dep 

Primeiro-Secretário, 

A Sua Excelência o Se nhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

I 

DO. Prime iro-Se cretário do Senado Federal 

N E S T A 

, 

BUENO 
~ . em exerClClO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N," 2. fi 21 
SEQÃO DE SIN OPSE 

E ME'" T A Dispõe sobre os vencimentos dos Desembar gado r es , Juízes de Dire ito, Juízes 
Dire~~o Substitutos e Juízes de Direito dos Te rritórios, integrantes da Justiça do Distrito 
deral e Territórios . 

de 
Fe 

(Aumentando o vencimento básico do desembargador para CR$ 1. 560 .5 60 , 39 , o do 
juiz de direito e o juiz de direito substituto para CR$ 1.504 . 068 ,1 0 e CR$ 1.353.661,~1, respec-

'.vamente ) . 

A N D A M E N T o 

MESA 

A U T O R 

00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DIS­

TRI'ID FEDERAL E OCS 'IERRI'lCIRIOS 

(MEN3AGEM N9 001/92) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Despacho: Âs Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça et-----------------­
Vetado 

25 .03.92 

de Redação (Art . 54). 

PLENÁRIO 
~ 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribu i do ao relator, Dep. JOS~ FALCAo. 

DCN 

RazOes do veto-publicadas no 

VIDE VERSO . .. 
\ 

r m ?n <R M IR R 
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PL. 2.621/92 

PLENÂRIO 

Em votação requerimento dos Dep . Genebaldo Correia, lIder do PMDBi José Luiz Maia, líder do PDSi Luis Eduardo, 

na qual idade de líder do BLOCO; ~den Pedroso, líder do PDT; Aldo Rebelo, líder do PC do Bi Célio de Castro, 

líder do PSBi Nelson Marque~elli, líder do ~TE; e Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC, solicitando, nos 

t e rmo s do art 155 d o R.I., URGENCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.592(92, PL. 2 ~ 613/92, PL. 2.614/92, 

PL. 2.615/92, · PL. 2.631/92: APROVAD~. 

Ve rifica ção de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge, líder do PT. 

Em votação o requerimento: REJEITADO. SIM: 219; NÂO: 84; ABST: 08; TOTAL: 311. 

PLENÂR IO 
Em votação reque rimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; Josê Luiz Maia, lIder do PDSi célio de Castro 

líder do PSBi Eden Pedroso, líder do PDTi Luis Carlos Hauly, líder do PST; Aldo Rebelo, líder do PC do ' Bi 

Jutahy Jún ior, na sualidade de líde r do PSDBi Eurides Brito, líder do PTRi Luis Eduardo, na qualidade de líder 

do BLOCO i Ricardo IZ'a r, líder do PL; Ne lson M'arquezelli, líder do PTB i e Eduardo Siqueira Campos, líder do 

PDC , solicitando , nos termos do a r t . 1'55 doR.I.URGENCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.592/92, PL. 2.613/92, 
PL. 2· 6 1 4/92 , PL. 2 . 6 1 5/92 e PI,. 2. 631/92: APROVADO . 

Verificação de votação solicitada pelo Dep.Edu~rdo Jorge,lider do PT. 
Em votação o r equerimento: APRO~AnO. SIM: 354] ~ÂO: 37i ABST: 07; TOTAL: 398. 

- . 
Volta: na próxima sessao . 

PLENÂRIO 

Discussão em Tu rno único. 

Des i g n ação do Dep. Ge r mano Rigotto para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela admissibilidade 

e, no mérito pela aprovação. 

Designação do Dep . S igmaringa Seixas para pro~erir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitucio­

nalidade , ju~idicidade e têcnica legislativa. 

Encerrada a discussão . 

Ad i a da a votação por falta de quorum. 

.... .. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETON<? 2.621/92 Continuação fili. 02 

CE l. . SeçSo de Si nór>,e 

ANDAMEN TO 

31.03.92 

01.04.92 

01.04.92 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comiss6es~ 

d e Finanças e Tributação, pela adequação financeira e, no mérito, pela aprovaçao; e de Constituição e Jus 

tiça e d e Re dação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no ®érito, pela aprovaçao. 

(PL 2.621-A/92) 

PLENÂRIO 

votação em Turno Onico. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PT.ENARIO 

Contra o voto ~o PT. 

~ 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Va i ao Senado Federal. 

(PL. 2.621-B/92) 

AO SENÃDO FEDERAL, ATRAvtS DO OF. 

: APROVADA. 

\ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2 2.621-B, DE 1992. 

Dispõe sobre os vencimentos 
, 

dos Desembargadores, Ju~zes 

de Direito, 
, 

Ju~zes de 

Direito Substitutos e 
, 

Ju~zes de Direito dos 
. , . 

Terr~tor~os, integrantes da 

Justiça do Distrito Federal 
. , . 

e Terr~tor~os. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Os vencimentos 
, . 

bas~cos dos Desembargadores, 
, 

de Direito, 
, 

Direito Substitutos 
, 

Ju~zes Ju~zes de e Ju~zes de 

Direito dos 
, 

Territorios, a partir de 1 2 de novembro de 1991, -sao 

os fixados no Anexo desta Lei. 
, , 

Paragrafo un~co. A verba de representação mensal dos 

Magistrados a que se refere este artigo continua a corresponder 

aos percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei n 2 2.371, de 

1 8 de novembro de 1987, observado, quanto aos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
. , . 

Terr~tor~os, o 

disposto no art. 1 2 , § 2 2 , da Lei n 2 7.728, de 09 de 

1989. 

janeiro de 

Art. 2 2 - Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 
- , . serao reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos ~nd~ces adotados 

para os servidores da União. 

Art. 3 2 - Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que se 

refere o art. . .' . 
1 2 e aos benef~c~ar~os das as disposições -pensoes 

constantes desta Lei. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4 2 - Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 

art. 1 2 , dos proventos da aposentadoria e das -pensoes a que se 

refere o art. 32 desta Lei, as parcelas correspondentes auferidas, 

desde 1 2 de novembro de 1991, com base na legislação vigente. 

Art. 52 - As despesas resultantes da execução desta Lei 

correrão ~ conta das dotaç~es consignadas no orçamento da União. 

Art. 6 2 - Esta Lei entra em vlgor 

publicação. 

na data de 

Art. 7 2 - Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Sala das Sess~es, em O~ de de 1992. 

Relator 

sua 
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ANEXO 

(Art. 1~ da Lei n~ , de 

MEMBROS DA MAGISTRATURA 

DESEMBARGADORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

JUIZ DE DIREITO E JUIZ DE DIREITO DOS TERRITÓRIOS 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 

de 1992) 

VENCIMENTO 

1.560.560,39 

1.504.068,10 

1.353.661,21 



• 
: ........ -'"' -,-
'. 

Dispõe sobre os vencimentos , 
dos Desembargadores, JUlzes .. , 
de Dlrelto, JUlzes de 
Direito Substitutos e , 
JUlzes de Direito dos . ' . . Terrltorlos, lntegrantes da 
Justiça do Distrito Federal . , . 
e TerrltorlOS. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - Os vencimentos b ásicos d os Desembargadores, , o., . . , 
JUlzes de Dlrelto, JUlzes de Dlrelto Substitutos e JUlzes de 
Direito dos Territórios, a partir de l~ de novembro de 199 1, 
os fixados no Anexo desta Lei . 

-sao 

, , . 
Paragrafo unlCO. A verba de representaçao mensal dos 

Magistrados a que se refere este artigo continua a corresponder 
aos percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei n~ 2.371, de 
18 de novembro de 1987, observado, quanto aos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, o 
disposto no art . l~, § 2~, da Lei n~ 7.728, de 09 de janeiro de 
1989. 

Art. 2~ - Os vencimentos e stabelecidos no artigo anterior 
serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices adot ados 
para os s ervidores da União. 

Art. 3~ - Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que se 
refere o art. l~ e aos beneficiários das pensões as disposições 
constantes desta Lei. 

Art. 4~ - Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 
art. 1 2 , dos proventos da aposentadoria e das pensoes a que se 
refere o art. 3~ desta Lei, as parcelas correspondentes auferidas, 
desde 1 2 de novembro de 1991, com base na legislação vigente. 

Art. 52 - As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 

Art. 6~ - Esta Lei entra em vlgor na data d e s ua 
publicação. 

Art. 7 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 02 de a bril de 1992 / -

/ 
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ANEXO 

(Art. 1~ da Lei n~ , de 

MEMBROS DA MAGISTRATURA 

DESEMBARGADORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

JUIZ DE DIREITO E JUIZ DE DIRE ITO DOS TERRITÓRIOS 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 

de 1992 ) 

VENCIMENTO 

1.560.560 , 39 

1.504.068 ,1 0 

1.353. 66 1, 2 1 

\ 
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Em 3 de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que , aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 15, de 1992 (PL n Q 2.621, de 1992, nessa Casa), que 

"dispõe sobre os vencimentos dos Desembargadores, Juízes de 

Direito, Juízes de Direito Substitutos e Juízes de Direito dos 

Territórios, integrantes da Justiça do Distrito Federal e Territó­

rios" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SECR'-T /'> R1A , 
... - ---

Em - -----
/ 9~ Ao Sennor 

G '(' >./ c 'j a _ 
Secretário - "-" -- ~ , .~ Prime iro Se c e tário 

d INO CÊNCIO OLIVEIRA 
Oeputo o .. 

Primeiro Secretario 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos 'oeputados---- - --__ .. ___ _ 
A/f{jl (,", " JF / . . I I ~ _ 
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